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Ao Senhor
MARCOS GOULART DE ARAÚJO
Presidente da Câmara Municipal de Formosa

Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Moção de
Congratulação, a ser encaminhada à Equipe do 16º Batalhão da Polícia Militar de Formosa,
composta pelo 1º Sargento Paulo Correia de Castro e Soldado Renato Caldas Barbosa, em
reconhecimento pelos serviços prestados à comunidade formosense.

Câmara Municipal de Formosa, 2 de agosto de 2023.

┌

Vereador

JUSTIFICATIVA

A Equipe Policial do 16º BPM de Formosa, composta pelo 1º SGT Paulo Correia de Castro
e Soldado Renato Caldas Barbosa atuou de forma íntegra e profissional para averiguação de um
roubo de celular.

De posse das informações, a polícia logrou êxito ao encontrar o autor que durante os
procedimentos de abordagem começou a se queixar de dores abdominais e foi encaminhado ao
Hospital Regional de Formosa, onde foi comprovada a ingestão de objetos e drogas ilícitas. Este
foi submetido a cirurgia de urgência para retirada, pois o mesmo estava correndo risco de morte,
totalizando a retirada de 101 corpos estranhos envolvidos em bexigas látex.

Os envolvidos na ocorrência confessaram que o suposto roubo foi uma simulação para
que os materiais fossem entregues aos presos da Casa de Prisão Provisória.

Assim, ressalta-se o importante trabalho da Polícia Militar de Formosa, o qual vem
realizando um excelente trabalho no combate a criminalidade, prova disso é o caso em comento.

Destaque-se que são policiais e profissionais que não medem esforços no trabalho em
prol da sociedade, dedicando e arriscando suas vidas visando garantir a ordem pública, a
aplicabilidade das Leis e a tranquilidade e segurança do cidadão de bem.

Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria.
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